


Comunicação de chegada, os seguintes
documentos: a Declaração Marítima de Saúde, assinada pelo
comandante ou por oficial tripulante por ele designado; a Lista
de Viajantes, com respectivos locais e datas de embarque e
desembarque; e a Cópia do Certificado de Isenção de Controle
Sanitário de Bordo ou Certificado de Controle Sanitário de Bordo
válido ou Certificado Nacional de Isenção de Controle Sanitário
de Bordo ou Certificado Nacional de Controle Sanitário de
Bordo válido, assinada pelo comandante ou por oficial tripulante
por ele designado, conforme o art. 9º da Resolução RDC nº 72, de
29/12/2009, redação dada pela Resolução RDC nº 10, de 2012.

Destaca que o CICSB–Certificado de Isenção Controle
Sanitário de Bordo da embarcação foi emitido em 08/09/2017 em
LIMBE – CAMEROON, com vencimento em 07/03/2018, data
anterior a atracação da embarcação neste Porto de Controle
Sanitário. E que, na análise dos documentos da referida
embarcação apresentados por meio de sua defesa, não há cópia
do CICSSB/CCSB com carimbo ou documento em
anexo informando que o Certificado (CICSB) tenha sido estendido
por mais 30 (trinta) dias.

Conclui, por fim, que o Autuado contrariou a
determinação legal contida nos arts. 9º, 26, 28 e 29 da citada
Resolução, que se referem a documentos exigidos para atracação
e operação em Porto Autorizado, uma vez que a embarcação
atracou sem o Certificado de Controle Sanitário de Bordo válido
ou Certificado de Isenção de Controle Sanitário de Bordo
válido. Por fim, classificou o risco sanitário da infração como
médio tendo em vista suas consequências para a saúde pública
(fls. 69).

Inicialmente, analisando os autos, observo, salvo
melhor juízo, que até o presente momento não ocorreu a
prescrição em âmbito administrativo, conforme disciplina da Lei
nº 9.873, de 1999.

No mérito, corroboro o entendimento da área
autuante no sentido da manutenção do AIS, considerando os
documentos de fls. 15/54, como o Documento Único Virtual -
DUV nº 010943/2018, o cadastro da embarcação no sistema de
informações Porto Sem Papel, e o Termo de Inspeção Sanitária da
Embarcação, de 16/04/2018, que comprovam a autoria e
materialidade da(s) infração(ões) sanitária(s).

No que se refere a alegação de que teve seu
certificado prorrogado pelo prazo de 30 (trinta) dias, a área
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autuante informou que não há cópia do CICSSB/CCSB com
carimbo ou documento em anexo, informando que o Certificado
(CICSB) tenha sido estendido por mais 30 (trinta) dias.

A legislação sanitária possui dispositivos explícitos
sobre a obrigatoriedade de a embarcação estar de posse do
Certificado de Controle Sanitário de Bordo (CCSB) válido como
requisito(s) de navegabilidade.  

O Certificado de Controle Sanitário de Bordo é um
documento reconhecido internacionalmente concedido a uma
embarcação após inspeção pela autoridade sanitária, contendo
informações sobre suas condições sanitárias e é particularmente
importante para a prevenção e controle de risco para a saúde
pública a bordo de navios em viagens internacionais. 

Portanto, a operação de embarcações sem possuir tal
certificado prejudica a atuação de prevenção e controle sanitário
da Anvisa e expõe os usuários das embarcações a riscos
desconhecidos pela fiscalização sanitária, pois a situação
sanitária de bordo da embarcação não foi avaliada, o que
prejudica a tomada de decisão por parte das autoridades
sanitárias em caso de irregularidades.

Com relação ao enquadramento legal da
conduta disposta no AIS, faz-se cabível, por oportuno, realizar a
substituição dos dispositivos legais indicados no AIS pelo art. 9º
da Resolução RDC nº 72, de 29/12/2009, destacando que,
conforme jurisprudência, “o acusado, em processo judicial ou
administrativo, não se defende da tipificação das infrações, mas
da prática dos atos que lhe são atribuídos” (TRF 1ª Região AMS
95.01.02973-5/RO). 

Quanto ao pedido de julgamento do AIS pelo rito
sumário, cabe mencionar que será feito conforme o rito
estabelecido pela Lei nº 6.437, de 1977, que é a norma regente
do Processo Administrativo Sanitário.

Isso posto, passo à dosimetria da pena.
Para tanto, determina a Lei nº 6.437, de 1977, que se

considere o risco sanitário da conduta infracional, os
antecedentes do autuado quanto a anteriores condenações por
infrações sanitárias e a sua capacidade econômica, nos termos
dos arts. 6º, II e III, e 2º, §3º, respectivamente. Ademais, o art. 6º,
I, dispõe que igualmente se levem em conta eventuais
circunstâncias atenuantes e agravantes, conforme previsto nos
arts. 7º e 8º da mesma Lei.  
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 1606951 e o código CRC CC654E85.
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